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JUSTIFICATIVA/CRET/DTR/AGEMS/2025     

Assunto: Proposta de Minuta de Portaria de Revisão Quinquenal

 

À DTR,

 

Considerando a prerrogativa da AGEMS em normatizar acerca dos serviços públicos delegados, 
conforme disposto no inciso I, do art. 4° da Lei Estadual n° 2.363, de 19 de dezembro de 2001, 
neste caso o de rodovias:

Art. 4º À Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de 
Mato Grosso do Sul (AGEMS), observada a competência específica 
dos outros entes federados, compete: (redação dada pela Lei nº 
5.800, de 16 de dezembro de 2021)

I – controlar, fiscalizar, normatizar, padronizar, conceder, 
homologar e fixar tarifas dos serviços públicos delegados e 
tarifados, em decorrência de norma legal ou regulamentar, 
disposição convenial ou contratual, ou por ato administrativo, pelo 
poder concedente dos serviços públicos:

a) rodovias, ferrovias e dutovias;(grifo nosso)

Considerando a necessidade de procedimentar como se dará o processo de revisão quinquenal, 
que acontece a cada cinco anos da assunção da concessão rodoviária.
Considerando que nos contratos de concessão de rodovia o tema é tratado de forma concisa. 
Diante o exposto, foram feitas pesquisas bibliográficas acerca do tema em outras agências 
reguladoras (documentos anexos), e ao final propomos minuta de Portaria de Revisão Quinquenal 
a fim de nortear todos os processos desta natureza para vossa avaliação, correções e/ou 
procedimentos seguintes. 
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